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ADAILTONDESOUSAARAÚJO,brasileiro,casado,autônomo,
portador da Cédula de Identidade Civil n9. 6.324-06 -SSP/PE e do CPF n9. 088.714.948-06,

residente e domiciliado na RuaAnibal da CunhaMacedo, 13, Monte Santo, Picuí-PB,vem por
meio de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av.

Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mui respeitosamente, a
presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da Ie¡ 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇAPORDIFERENÇADE
INDENIZAÇÃODESEGURODPVATPORINVALIDEZc/c

REPARAÇÃODEDANOS

emfaceda SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOSDPVAT S/A, pessoajurídicade
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões de

fato e de Direito a seguir articuladas:
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PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 45-'.Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, e', na medida da presunçãoiuris tantum de veracidade, suficienteà
concessão do beneficio legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rei. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412). "Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estadocompete
fornecer os meios necessáriosde acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.
Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Que em 01 de junho de 2015 o requerente recebeu o pagamento

da indenizaçãodo SeguroObrigatórioDpvatda requerida no importe de RS2.531,25 (doismil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) referentes ao Sinistro n9. 3150358600

sob a invalidezpermanente apresentadana clavículaesquerda ( membro superior).

É certo que o requerente no dia 15/01/2015, por volta das
07h40min, foi vítima de acidente de trânsito, quando deslocava-se em uma motocicleta

HONDA POP 100, pela via de Santa Luzia, Distrito de Picuí, e um cachorro atravessou a frente

de seuveículo, e não conseguindodesviardo animal, veio a atropela-lo, o que fez com que o
autor caísse ao chão, ocasionando assim o acidente. Após o ocorrido, o requente fo¡ socorrido

por policiais militares que passavampelo local, sendo levado para o Hospital Regional de
Cuité-PB.

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 007/2015

expedido pela Delegacia de Polícia de Picuí, o requerente trafegava em uma motocicleta
HONDA POP 100, placa NQE 1947/PB, chassi 9C2HBO210AR528530, ano/ modelo 2010. Cor
laranja, licenciada em nome de Pauloearderson de O. Azevedo

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, a requerente foi socorrido e levado para o Hospital Regional de Cuité,
e seguida encaminhado para o Hospital Regional de Picuí.
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Destarte, que desse sinistro a requerente permaneceu inválida

permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da requerente,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento de

70% (setenta por cento) do valor integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo

o at. 39 da lei 6.194/74, inciso ll é no valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para

invalidez total. E, como o requerente permaneceu com uma invalidez permanente, deveria

receber RS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) correspondentes a uma
invalidez permanente total, e não os RS 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos) conforme a requerida pagou, perfazendo assim a diferença de R$

6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais). Razão pela qual essa presente ação foi
proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as
vitimasde acidentedetrânsito quevenham a morrer, a sofrer invalidezpermanenteem algum
órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

""Art. 39 Osdanospessoaiscobertos pelo seguro estabelecidono
art. 29 compreendem as indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

/- RS13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

l/l- até RS2. 700,00(doismil e setecentosreais) comoreembolsoà
vitima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas."

Logo, como é explanado portão nobre artigo, a lei garante o direito
de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem comoqualquer outra seguradoraque opere como seguroobrigatório.
Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a
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tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo com o que é

prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59que o pagamentoda indenizaçãoserá efetuado mediante simples
prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existênciade culpa, haja ou
não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESS/DADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora,cumprepagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos
pessoais.Orecebimentodosvalorespertinentesao seguro
obrigatório independe de qualquer comprovação ou
pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n? 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É computável a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da
data do efetivo desembolsodas despesas,além dosjuros
de 0, 5% ao mêscontadosa partir da citação. (TAMG- AP
0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Cív. - Rel? Jui'za

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. /NVAL/DEZ
DECORRENTEDE AClDENTEAUTOMOBlLlST/CO. Cálculo da

indenizaçãofixada de forma equivocada. Retificação de
oficio. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário mínimo
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adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6.194/74. lnaplicabilidade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei

n9 5194/74. Art. 59. "o pagamento da indenizaçãoserá
efetuado mediante simplegígrova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do sequrado. ". A norma que@gula o
seguro obriqatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,
não #pode ser revogada por resolução. (TJ-PB, AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo,por essasprovas apresentadas,fundamentadase legítimasjá
se evidenciae prontamentese percebeo direitodo autor em recebero prêmiodo seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2015, o pedido autoral deverá obedecer as
normasem vigor na época, principalmentede acordo com a alteraçãoocorrida na Lei6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenizaçãopor invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentada pela autora/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidezsejade Caráter permanente e fique caracterizadoo nexo entre o acidente noticiado
a consequente invalidez.

Outrossim,vejamosa novaredaçãodo § 19 do art. 39conferidapela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecido
no art. 29destaLeicompreendemasindenizaçõespor morte,
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por invalidezpermanente, total ou parcial, e por despesasde
assistênciamédica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de aue trata o inciso /l do caput
deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e aue

não sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por
&a/auer medida terapêutica, c/assificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em comp/eta e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenizaçãoao valor resultante da aplicação do percentual
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

// - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se, em seauida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos
dias atuaiso valor da indenizaçãoa ser recebidapelo(a) promoventede acordocom a
invalidezpermanenteparcialemcompletae incompleta,conformea extensãodasperdas
anatômicasoufuncionais,correspondendoaindenizaçãoaovalorresultantedaaplicaçãodo
percentual em tal anexoestabelecido.Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 dedezembrode 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesõesneurologicas'quecursemcom:(a)_danofognitivo-comportamental100%(CEMPORCENTO)
alienante; (b) impedimento do senso de orientaçao espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicosou retro peritoneais cursando com prejuízosfuncionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional 70%
completa de um dos membros

Supericres e/oudeumadasmãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciadono incisol do parágrafo primeiro do
art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência das

sequelas na clavícula esquerda( membro superior) (70% setenta por cento) o
que perfaz o percentual correspondente aos 70% (cem por cento) do valor referente a uma

invalidez permanente total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razão pela

qual deverá o mesmoseria indenizadono quantumbasede RS 9.450,00( nove mil,

quatrocentos e cinquenta reais), referentea sua perdafuncional.Porém,comojá
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recebeu uma pequena parcela de tal montante administrativamente, agora só faz jus a

diferença pleiteada.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional

do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a Iuz do art. 186 do Código Civil
Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequênciada prática de um ato ilícito é a obrigação que
acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO /NDEN/ZATÓR/A- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de agir
àquele que não espera a solução administrativa do

gggamento do valor, mormente quando a seguradora

retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da Ie¡ n? 8.441/92. A lei n? 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) - 59 C.Civ. - Rel. Des. Elias Camilo -J. 08.05.2003?"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da
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ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora sinistro,

o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária

em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em
epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. C/V/L E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem

g_gartir da data de citação da sequradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Ju/g.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALET/CIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DEC/D/DO.INEXISTÊNCIA.

REJE/ÇÃO.Não estandoas razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dia/eticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legis/ação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabi/idade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n? 6.194/ 74. Indexação do salário

minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. Inap/icabi/idade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo
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objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Le¡

n9 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização

decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -, por se tratar
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da acão. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da

Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. /NVALlDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente
automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

lnocorrendo requerimento administrativo, visando receber

10
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o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

da citação. se o acidente ocorreu após a vigência do novel

CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

lll - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "Il", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeRS 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais

e setenta e cinco centavos), conforme preceitua o incisoI do § 19 e incisoIl do art. 39da
Lei 6194/74, referente à indenização por invalidez permanente sofrida pela promovente. No

entanto, caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita

nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.
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f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça

Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-se à causa o valor de RS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

11 --c aiode2016.

ILOTRlGUEl'O:̂
7

Picuí- PB,
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Anexo O1

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidasno

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionadosemfunção do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em casoafirmativo, se a invalidezé total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmenteincompleta,qual o percentuala ser utilizadocom relaçãoà redução

proporcionalda incapacidadepermanente?Ondenessequesitodeveráo Sr. Peritose utilizardos

percentuaisenunciadospeloincisolI do§ 19 daLei6194/74:"75%(setentae cincopor cento)para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cincopor cento) para as de leve repercussão,e ainda o percentual de 10%Jdez por cento)

nos casos de sequelas residuais".

Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974
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DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores

ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneaiscursando com prejuízosfuncionais não
compensáveisdeordemautonômica,respiratória,cardiovascular,digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporais Segmentares (Parciais) Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares(Parciais) Outras
Repercussõesem Órgãose EstruturasCorporais

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho
Perdacompletadamobilidadede umsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 I 99912-5490l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhpadv@gmail.com

Num. 24632499 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:54:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215574400000000023843575
Número do documento: 19092215574400000000023843575



PROCURACÃO PARA O FORO EM GERAL

OOutorgante db
brasileiro(a), , , portadordoRGn9
Q, jyQlpO; expedidopor 659 /PÉL e do CPF n9

›Á r06 ,residentena(o) _
(RM/Q Àí/ÓÇL/OMW, municípiode

,(1 y

i/¡CAM - pelopresenteinstrumentoparticularde procuração,nomeiae

constitui seu bastante procurador e advogado o Bei. NILO TRIGUEIRO DANTAS, OAB-PB 13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissional no Empresarial Evanisa Dantas localizado

na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (0**83) 3371-2274, ao qual confere

poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo

Civil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos,prestar

primeiras e últimas declarações, acompanhá-|o(a) em todos os seus termos, impugnar créditos ou

concordar com os mesmos, representá-|o(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-Pamde Ljôugm“to de2016?

Outorgante

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mailt-rnilotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 l 9912 5490 I 9104 9190
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DECLARAÇÃO

(Lei 7.115)

Eu, deSam Atom/tu
brasileiro(a), , VMÍÂYLQTYWO ,portadordo
RG n° »OQ expedidopor 56 P lg_ e do CPFn°
08551 lu O6 , esidente na(o)

m @gm JiQüliiú , município
de ?Cu/x - m, DECLARO,nosprecisostermosdoart. 1° dalein°7.1 15

de 29 de marçode 1983 (lei da desburocratização),para o fim de dispensade custas

processuais,OUESOUPOBRENA FORMADA LEI, cujasituaçãoeconômicanãome

permitepagar custasprocessuaise honoráriosadvocatícios,sem prejuízodo sustento

próprioou da família, BEM COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a) das sançõescivis, administrativase

criminaisaqueestareisujeito,casoo quantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

?rw _Po,,IOde de2014.

(Zz: m" ›\\Q
V í *L .QQ/mr//// '

NTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

LEI N” 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE [983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprovadocumentalnoscasosqueindicaedáoutrasprovidências.
O Presidente da República.

Façosaberqueo CongressoNacionaldecretaeeusancionoa seguinteLei:
Art. 1° A declaraçãodestinadaa fazerprovadevida. residência.pobreza.dependênciaeconômica.homonímiaoubonsantecedentes.quando
firmadapelopróprio interessadooupor procuradorbastante.esobaspenasda Lei. presume-scverdadeira.
Parágrafoúnico.Odispostonesteartigonãoseaplicaparaünsdeprovaemprocessopenal.
Art.2”Secomprovadamentefalsaadeclaração.sujeiIar-se-áodeclara/Ileàssançõescivis.administrativasecriminaisprevistasnalegislação
aplicável.
Art. 3“A declaração mencionará expressanzentea responsabilidadedo declarante.
Art. 4° Esta Lei entra em \rigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-seas disposiçõesemcontrário.
Brasilia, em29 de agostode 1983,' l 62”da Independênciae 95"da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

2! Superintendência Regional de Polícia

13! Delegacia Seccional de Polícia Cívil
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PlCUÍ

GOVERNO
DA PARAÍBA

c E R 1' | o Ã o usam.: 007/2015

CERTIFICO, emrazãodo meuOñcio e a Requerimentoverbal de pessoainteressadaque, revendo

nesteCartório Policial o Livro de Registrosde OcorrênciasN.” 01/2015, nele encontreias folhas de $101 , o

Registron.° 007/2015,cujoteoragorapassoa transcrevernaÍntegra:Aos27 diasdo mêsde janeiro do anode

2015, nestacidadedePicuí, EstadodaParaíbae naDelegacia de Polícia Civil, presentea AutoridadePolicial o (a)

Bel("). José Edson de Vasconcelos,Delegadode Polícia Civil, comigo, Escrivã(o) de Polícia de seucargono final

assinadoe declarado,aí, voltadas15h21min.compareceu:ADAILTON DE SOUSAARAÚJO, brasileiro,

casado, autónomo, natural de Picuí/RN, nascido aos 27/01/1967, filho(a) de Delmiro Araújo e Teresa

de Souza Araújo, residente na Rua Anibal da Cunha Macedo, n° 13, bairro Monte Santo, Picuí/ PB,

CIENTE DAS SANÇÕESCIVIS, ADMINISTRATIVAS E CRINIINAIS AS QUAIS ESTÁRA SUJETTO(A)

CASO O QUANTO AQUI DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O

REGISTRO: QUE no dia 15 de janeiro de 2015, por volta das 07h40min., deslocava-se na motocicleta HONDA

POP 100, placa NQE 1947/PB, chassi 9C2HB02IOAR528530, ano/modelo 2010, cor LARANJA, licenciada em

nomede Àlisael Paulearderson de O. Azevedo, Que estavapilotando a referida motocicletapela Vila de Santa

Luzia, Distrito de Picuí/PB quando um cachorro atravessoua frente da motocicleta; Que o atropelamentodo

animal ocasionoua queda do condutor da motocicleta; Quefoi socorrido pelos policiais militares, Marivaldo

Coelho de Souzae Helbert Tancredode Araújo Sousa, lotadosno 9° BPM de Cuité, que estavampassandona

viatura no horário dofato e socorreramo Sr. Adailton até o Hospital e MaternidadeMunicipal de Cuité/PB,Que

em virtude do acidenteo comunicantequebrou a clavícula esquerda;Era o que tinha a registrar. O referido e'

Verdade e Dou fé.

Picuí/PB,27dejaér/âfirode2015.,
à &xp; u_7 . ,, ,
coMUNrcÀNiÉETX í .í àx. Yüllik)kiwi*Jul
ANA PAULA ARAUJO SANTOS
TESTEMUNHA l CPF 064.157.084-81, R. Francisco Xavier de Medeiros, 09, Centro, Picuí/PB.

\ÉCWIÔSW/\Ckâxtità-K (Km/Inkl'“"=d"~”«y“~“>
FRANCINEIDE OLIVEIRA nos SANTOS APC / P5
TESTEMUNHA2 CPFn°820.367.641-34,R. AníziaHenriques,64,bairroJK, Picuí/PB. WH . A52253¡ - _i
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;àqsus
jÃíáiz/wcc

ESTADO DA PARAÍBA CRETARIA DE SAÚDE

FICHADE ATENDIMENTOAMBULATORIAL

' "ERIAIS - MEDICAMENTOS E OUÍROS

cómoo DAUNIDADE:

MUNICIPIO:

Raça/Col'. PARDA

B1. Nasa:21101/1007

Nome; HOSPITAL REGIONAL DE PICUÍ

Em);RUAFRANCISCO_rEREIRAGOMES.15-BAIRROMONTESAPICU

NOMOIADAILTONDE_SOUSAARAUJO

2757710 cgacpp¡

ESTADO: PARAIBA

Idade: 47ano(s) mesas)de Idade

Mãe: TEREZA DE SOUSA ARAUJO

Profissão: COMERCIANTE

08.778.38.000;ISO

UF:

dia(as)denuma]Sexo:M

25

2.

s.

4.

E] 01-ELETIVO
[j 02-uaeeucm
DM-ADIDENTENOLOCALDETRABALHOOUASERVIÇODAEMPRESA
[j 04-AcmEuTENOTRAJETOPARAOTRABALHO
ü os-ouTRos11903DELESÕESEENIENENAMENTOPORAGENTESauIMIcosouFÍSICOS

CARÁTER no ATENDIMENTO

' °°°“'"°"'°=°3343°3 PROCEDIM-deecrlçloz
EodereçozRuAANlBALDACUNHAMAcEoo m13 à ..ñ é'A JVW/-N
Bairro:CENTRO o( /z/
Município/CEPIIBGE:PlCUII50187000I251140 [V Vy q_ k/ o
Telefoneparacontato:(83)9992-8456CNS:121433105380006MammaA_ ' D'Nós ____
DataoHora:10/01/201507:21:37 205802/ /J mo'
PESO: PA: TEMP.: W ,ly/á . cmo.

ANAMNEsEEXAMEFISICO(SUMÁRIO). ÃMEmcAçAo: ENCAMINHAMENTO:
.“q / [j1.PREacmTAE]oasERvAçAof]RESIDENCIA[jINTERNAÇAOf

_¡'V,'V/1“ , / /\ , E]zAPucAnADoumoHOSPITALE]óarroDOUTROS
/f/f' 'Q Í ( °3 IPROCEDIMENTO:
*sô / .,

2-¡ I I l I I I l I

r

REALIZADOS

/""\7014x3110::mpos)
CKCQveX/L/E/

HosnêtaíRenwnalüeFicus ü W_
Fistzz-;íspeaízíãsnaeuuai¡naL 3-L I I I I I -. I I

r'1: 10:1:* ' m'1.91.21; __ . __ “ ' -ArquvoMed¡ge é.” - oem
,EMMLirmdaüóiñ“É K - ~Aux. nistrativo .Q03-Jp?7x) .

ASS.DOPACIENTEIACOMPANHANTEOURESPONSÁVEL OUPOLEGARDIREITO

o¡ ("'17 o_'Resummm/* A j 250mm#f/ini/?S/Im1M0'
'_ l//ÂA 7,( A! /j f /z Assnonsvnsonrecuuco«mao Ass.noREVISORADMINISTRATIVOCARINHO

/lr y l .¡/\/ O L/ r

RECEPCIONISTA: HRP .lí
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I'

,gl/PóHOSPITAL E MATERNlDADE MUNICIPAL DE CUITÉ r
Rua15 deNovembro,N° 160Centro- 58175-000

E-mail:ho§pita1mcuite@bol.com
Telefone:(83) 3372-2766

ELCEAQEENCAÀIINHAÀHZETQ

D z. .í- AOHOSPITAL:Rega¡41-44Í n Flow
- DATA: If / nl / a5 '

wENTIFIC/i ÇÃO

- PACIENTE:Âaydian.a /âouóâ-'Arvn-ÃI/v
' IDADE¡ 4:3 7401-;

FILIAÇÃO
I PAI: DP I o A* í' ÓT.
Í MÃE: 'TP/vem ÕÓUÉVY'Â/?Crü
n ENDEREÇO,g_ ÁA-'Ja-:Í, Cüúlbz $44oeJOljâ

f

M D NTO

Vamo/LL; í/Íí-Lua?m( #rc/map MofoczLIFé-hto
Ú ¡›-\_

zgxfáí?(bu/L "t/Macrria*buzz*;vmb/pF6) .
_I

/ ' .e51.157,(form/Inn::'Za/I?!ÍT-'F/Il:a d' ¡1/1/1f) /lÊlm q,
'a \-

'ñ 4:¡Pio/vz.A
u. (-40

W- á(›/[//¡Íl? @44/1 [É /
r ;v . j 0

/jéjhctho AV'°I|7/n;/É. 25313/uam/Lan])
l .Í

;mx .«;Q")/Z7OP/;j3/@l7,A
y .

Hi» ,, ,
AmorüoAbmnr ,y

cRM/Pamno / ' ,CPF:035.504.284-30/ .. -
ProÍÉss sponsável
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9°BPM/2°CIA *y*V
BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL MILITAR

Data: Vtr. PM

- Comandante: ,

Inicio: ' Término:

solicitante:

Endereço:

Ocorrência:

Local: ,

PESSOAS ENVOLVIDAS

ACUSADO

Nome: ~~

Endereço: TM**-
Prof.: ›---_~ I Ident.N°: l lidade: I «----

VÍTIMA

Nome: :pará AÉ/?UTÚ
Endereço: Ami-WN, 72/: /JNHA 96679 N? i3 Cat/rca 7/60/ -775
Prof.: VI/;m ” ' l ldent-N* 532a faz? lidade: l 27/01/57-

TESTEMUNHA

Nome: #Ary 1m12g ::VEZ/M 7x fil/ZA
Endereço: ;vma /Amc/a m ;za/n _I Hi6, (KA/rca emu/ma _'73
Prof.: ?pag/AMÃ/'AglIdent.N": I - Hdade: I 141

TESTEMUNHA

Nome: )'//[%á11 'rn Nrgcík 72; Aznvja 2mm
Endereço: CAM/Mr?mr( aí¡ 1617;: - a - - "- "F .en/zw -› e
Prof.: ?uk/AM/¡nzmIIdent.N°:l «--- lãaãe:i 90

RELATQ MINUCIOSQ:

M/jmí/'ÍÚ?Amâ!;Déo/mdfÚ/Ví67%¡;n@umKNKÍCAE7#WKVM”'eV5415-
A6'/ñzo-5'?Amuau/&Nevvm?f 1507//1/.0;www-fmâ íé/WVWÍ/77t°)¡47””p¡

" › - . - m4 7M CMA « é fo#;x74AE/W/í?04/7426572715”CW*ÍW' “má/Ê”/ y' 7
?era/vaa em::cm/v/uz/Mzzf0!Vá/Wm?'7M/'Wmé@GM/WM7( 50/76

Helbert tancredo de araujo sousa
MAT:52s.503-1

RECIBO:

Recebiàs hsde / / , o(s)acusado(s)e armase/ouobjetosdescritos.

Nome Legivel da Autoridade Maüicula Assinatura
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24/07/2015 18626.56.191/~dpva1/aruana/n2/frn_visaogeral_siristro.php?sin=3150348600

Angíjiísgcuía)snvwu' W
SINISTRO: 3150348600

ARUANASEGURADORAS/A (cód: 2119) Franquia: 216-00-31 NILO DANTAS
Visão Geral em 24/07/2015 NILO DANTAS

SINISTRO: 3150348600

Data de Cadastro no Sistema: 20/04/2015

Campina Grande - PB
Fone: (83) 9912-5302
E-mail: suporte@jemreguladora.com.br

N°RCO:100055/2015Solicitadopor:RN- 2015-04-1615:28:12 Feitopor:PB- 2015-04-1615:46:03

Franquia: 31 Loja: Agente:

Vítima: ADAILTON DE SOUZA ARAUJO

End: R ANILBAL DA C MACEDO , 13
Bairro: MONTE SANTO CEP: 58187000

Cidade: PICUI UF: PB

1' "iigo do Beneficiário: 1 - Vítima
.--a de Nascimento: 27/01/1967 CPF: 08871494806

Data do Acidente: 15/01/2015 Natureza: IPA

Código do Veículo: 1 - Automóvel/Camioneta (Particular)

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150348600

Data Histórico

22/04/2015 09:54:45 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

29/05/2015 09:24:49 Aguardando aviso de pagamento

Lançamentos de Pagamento encontrados para o Sinistro n° 3150348600

;ISTRO PG.NUM. COD. BENEFICIARIO CPF/CNPJ DATA DO VALOR BANCO AGENCIA CONTA/DV

PAGTO

3150348600 O1 1 ADAlLTON DE SOUZA 08871494806 01/06/2015 2.531,25 104 04916- 000000004444-
ARAUJO 2

mtp://186.226.56.191/~dpvat/aruana/n2/frn_visao_geral_sinistro.pfip?sin=3150348600 1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

Processo: 0002891-O7.2016.8l5.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : ADAILTON DE SOUSA ARAUJO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO

23/05/2017 13 horas 26 minutos
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PODERICIÁRJO
¡ESTADO DA PARAIBA _

VARA UijllCA DA COMARCAXTQE_Igiçui

Processo n° 2891 -07.2016.81 5,0271

_EEELSWÃPa

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuficiência financeira.

Com efeito, não há nos autos quaiquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ñcar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 3o de a so de 2017.

ANYFRANCIS AR ' JO DA SILVA
Juiz de Di

D.'Í\_Ê'r"“~_ _
lmilfzf ' .f "-

(9 1D Pr _
_gn-num -

Amnwh, › v”. “rmáfb

r-~
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ZR

CERTIDÃO I

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

Iranildalgantas
Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA

'rio Diário da Justiça a NOTA DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

fvfkax

Iranilda Dàâíàs
Técnica Judiciária
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h À A L*Â¡ :É
?ÍÉLWfzÍÊáQ-Lí-russa:: em flagwwrm¡
?em AS /TRIGUEIROs:NOBREGAcanoâaf

ADVOGADOS ASSOClADOS

!azia/MáEXCELENTÍSSlMOSENHORDOUTOR]UIZ DE DIREITO DA COMACA DE PICUÍ-
PARAIBA ;L9

O/i

Processo: 0002891-0720163150271

ADAILTON DE SOUZA ARAUJO, já devidamente qualiñcada, servindo-
se do patrocinio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n°

13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente,
juntar o competente comprovante de renda. o gua] testiñcg que o requerente é
apenas um mero AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, e não possui condições financeiras
para arcar com o ônus processual, razão pela qual insiste na concessão da

GRATUIDADEIUDICÁRIA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobreza informando que o promovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que o mesmo não tem condições de arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Porém, apesar de ter colacionado aos autos tal declaração, esse Juizo
acabou por indeferir o pedido de Justiça Gratuita, conforme assevera o despacho retro, o
que com toda vênia, entendemos ser injusto, haja vista que tal entendimento viola o
apregoado por nossa Constituição Federal, em seu art, 59, inciso XXXV,onde assegura a
todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos, independentemente do
pagamento de taxas.

Ademais, é cristalino o direito do requerente em ser agraciado por tal
benefício da justiça gratuita, uma vez que juntara agora a Cópia do seu Contracheque
ual testíñca ue ele é um mero AUXILIAR DE SERV! OS GERAIS ue _cerceb

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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@i9
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOSASSOCIADOS
apenas como remuneração um salário mínimo, comprovando assim a inviabilidad
de pagamento das custas judiciais sem comprometer sua subsistência, nos termos d
art. 99 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 99. 0 pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

§ 4oA assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6oOdireito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendoa
Iitisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e

deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o

requerimento e, se indeferi-lo, ñxar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da justiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 l 99622-377?
Email: nilotdantas@hotmail.com l neI¡nhoadv@gmail.com
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@t9
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOSASSOCIADOS QA

Diantedoexposto,requero peticionárioqueVossaExcelêw
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora

colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral, ou em
caso contrário, que seja o mesmo apenas dispensado de recolher as custas prévias
iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC, devendo arcar com os ônus das diligencias,
postagens e demais outras despesas decorrentes desses autos.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 11 de dezembro de 2017.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com l ne|inhoadv@gmail.com
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ESPACOCIDADANIAEOPORTUNIDADESSOCIAIS RecibodePagamentodeSalárãc:
AvenidaGENERALJUSTO,275-SALA318B CV
CNPJ:02.539.959/0001-25 Período: Setembro/ZON
Códngo NomedoFuncionário CBO Departamento

3576 ADAILTONDESOUZAARAUJO 411005 EEEFMFELIPETIAGOGOMES
Cod. Ref. Vencimmtgg* Descontos
0115 SalárioBase 937,00
10088INSS 8,00_
ã E |

I 9.

E
1

í

TotaldeVencimentosTotaldeDescontos
937mm 74.96

ValorLíquido * É
SalárioBase BassINSS BaseCalcFGTS FGTSdoMês BaseCalcIRRF :ama?FF

937,00 937,00 937,00 74,96 862,04
DECLARORECEBIDOIMPORTÂNCIALÍQUIDADISCRIMINADANESTERÊCIÊO _l _ _ y J

l .Á /ÉÇz/?éff fiz/fz???x3¡.í JW'mlk .Ã A
DATA " E ASSINATURA
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo n° 0002891 -07.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Juiz de

Direito.

Picuí, 94/9_

ÍÍAEEHsW

Num. 24632499 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:54:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215574400000000023843575
Número do documento: 19092215574400000000023843575



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002891-07.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAILTON DE SOUSA ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002891-07.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 31 de março de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002891-07.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAILTON DE SOUSA ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 31 de março de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição
Inicial

19092215574400000000023843
575

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20033111443538500000028441
105

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20033111443538500000028441
105
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